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Art. 1°.- Fica declarado de utilidade pública, para fins de desapropriação, nos
termos dos art. 5°, "g" e 8° do Decreto-Lei n° 3.365 de 21 de junho de
1941, o seguinte imóvel: área localizada no distrito do Ipiranga,
conhecida como "terreno da Klabin", onde se localizava a antiga
Olaria do Klabin, fazendo frente para a Rua Arciprestes Ezequias e
fundos para a Av. Ricardo Jaffet, ladeado à direita pela Escola
Estadual de 1° e 2° graus Teotonio Alves Pereira e à esquerda por
instalações de uma empresa privada.

Art. 20.- O Poder Executivo, após o início da vigência da presente lei,
participará de todos os atos necessários à efetivação da
desapropriação do imóvel arrolado no artigo anterior.

Art. 3°.- As despesas com a execução desta lei correrão por conta das
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 4°.- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.
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